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ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 003/2026 

 
1. DA GARANTIA MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS PERMANENTES 

Fica estabelecido que os itens de natureza permanente abaixo relacionados deverão possuir garantia 
mínima de 12 meses, contados a partir do recebimento definitivo do bem pela Administração, sem 
prejuízo de garantia superior eventualmente ofertada pelo fabricante ou pela contratada.  

A garantia deverá abranger defeitos de fabricação, falhas de funcionamento, vícios ocultos e demais 
desconformidades não decorrentes de uso inadequado pela Administração, devendo a contratada 
promover, sem qualquer ônus adicional, o reparo, substituição ou solução definitiva do problema 
identificado, nos termos previstos no Termo de Referência nº 003/2026. 

No ato de apresentação da proposta, deverá constar expressamente, no envelope da proposta 
comercial, a indicação de que os itens abaixo ofertados possuem garantia mínima de 1 ano, 
constituindo condição de aceitação da proposta para os respectivos bens. 

LOTE 01 – PROCESSAMENTO DE DADOS 

1. Item 01 – Access Point corporativo 
Wi-Fi 6;  

2. Item 04 – Appliance físico dedicado 
para gerenciamento centralizado;  

3. Item 05 – Banco de baterias externo 
compatível com nobreak;  

4. Item 14 – Coletor de assinatura 
eletrônica;  

5. Item 15 – Computador All in One de 
entrada;  

6. Item 16 – Computador desktop 
completo de entrada;  

7. Item 17 – Computador desktop 
corporativo completo;  

8. Item 25 – Gateway corporativo;  
9. Item 30 – Impressora térmica de 

etiquetas;  
10. Item 33 – Leitor biométrico USB;  
11. Item 34 – Leitor de código de barras 

1D/2D;  
12. Item 37 – Monitor LED ou IPS de 21,5 

polegadas ou superior;  
13. Item 38 – Monitor LED ou IPS de 

23,8" a 24 polegadas;  
14. Item 42 – Nobreak line interactive 

1200 VA ou superior;  
15. Item 43 – Nobreak senoidal 3,2 KVA 

ou superior;  

16. Item 44 – Notebook corporativo;  
17. Item 49 – Projetor WXGA ou Full HD;  
18. Item 50 – Rack de parede 19", 12U;  
19. Item 51 – Rack de piso 19", 24U;  
20. Item 53 – Scanner de mesa A4;  
21. Item 54 – Smartphone;  
22. Item 59 – Switch gerenciável L2/L2+, 

24 portas;  
23. Item 60 – Switch gerenciável L2/L2+, 

24 portas Gigabit PoE+;  
24. Item 61 – Switch Gigabit com 8 portas 

PoE+;  
25. Item 62 – Tablet;  
26. Item 65 – Tela de projeção elétrica;  
27. Item 66 – Televisor Smart 4K UHD de 

43 polegadas;  
28. Item 67 – Televisor Smart 4K UHD de 

55 polegadas.  

LOTE 02 – ELETRODOMÉSTICOS 

1. Item 01 – Aparelho de ar-
condicionado Split Inverter 12.000 
BTUs;  

2. Item 02 – Aparelho de ar-
condicionado Split Inverter 18.000 
BTUs;  

3. Item 03 – Aparelho de ar-
condicionado Split Inverter 24.000 
BTUs.  

Permanecem inalteradas as demais disposições do Termo de Referência nº 003/2026 

 

WEVERLIN ROBERTO DE SOUZA 
DIRETOR MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

(DEC. 404/2026) 
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